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PORTARIA Nº 073/2023 

De 16 de novembro de 2023 

 

 Dispõe sobre Função Gratificada a 
Servidor Público Municipal em Emprego 

Público de Provimento Efetivo, responsável pelo 
Setor de Tesouraria Municipal e quebra de 
caixa. 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de 

Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art.1º Em conformidade com o artigo 97, inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 085, de 12 de dezembro de 2007, e art. 462, da CLT, pelo 
exercício de atividade adicional de maior complexidade e adicional às 

atribuições e responsabilidades do seu emprego efetivo, responsável pelo Setor 
de Tesouraria Municipal e quebra de caixa, fica instituída a Função 
Gratificada de 25% (vinte e cinco por cento), calculado sobre o salário base, 

que será pago independentemente de quaisquer outros benefícios 
anteriormente adquiridos, ao servidor público nomeado em Emprego Público 

de Provimento Efetivo, denominado Oficial Administrativo, pertencente à 
estrutura básica da Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura 
Municipal de Laranjal Paulista. 

 
LUIZ VANDERLEY BURATTI – mat. nº 1881-3 

 
 Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 029/2023, de 09 de maio de 2023. 
 

 Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 16 de novembro de 2023. 

 
 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 074/2023 
         De 24 de novembro de 2023  

 

Dispõe sobre nomeação de Servidor Público 
Municipal em Emprego Público de Provimento em 

Comissão e dá outras providências. 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, em seu Artigo 53, Inciso I,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 27 de novembro de 2023, o senhor 
LÁZARO GUILHERME PIUNTI, portador do RG nº 30.***.980-4/SSP-SP e CPF sob 
nº 271.***.998/50, para o Emprego Público de Provimento em Comissão 

denominado Secretário de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de 
Laranjal Paulista, percebendo os vencimentos e demais vantagens do respectivo 

Emprego. 
 
Art. 2º - As atribuições do nomeado são as próprias do referido Emprego 

em Comissão. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 24 de novembro de 2023.  
 

  
   ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

          Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.529, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância de R$ 
8.756,86 para reforço de dotação do orçamento 
vigente. 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
3.422 de 02 de dezembro de 2022. 

 
D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal 
Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 
43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor 
de R$ 8.756,86 (Oito mil, setecentos e cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos) 
para reforço de dotação, a saber: 
 

 
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 

8.756,86 (Oito mil, setecentos e cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos), será 
proveniente conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal 
4.320/64, de 17 de março de 1964, excesso de arrecadação de repasse emenda 
especial. 

 
ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 14 de novembro de 2023. 

 
 
 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                   Prefeito Municipal 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 

 

15.452.0016.2035 – Manutenção, Conservação de Ruas, Avenidas e 
Praças 

 

4.4.90.30.00 – 346 – Material de Consumo 8.756,86 

Fonte 05 – Transferências de Convênios Federais Vinculados  

  

TOTAL 8.756,86 



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo
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